
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 384-A DE 1997 

 
 
Aprova a prestação de contas do 
Presidente da República referente 
ao período de 29 de setembro a 31 
de dezembro de 1992. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É considerada aprovada a prestação de 

contas do Presidente da República relativa ao período de 29 

de setembro a 31 de dezembro de 1992. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2015. 

 

 

 

EDUARDO CUNHA 

Presidente 

 


